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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J3 
Processo nº 1198/15.9T8VNF 
Insolvência de “Joaquim Manuel Barbosa Machado” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as 

garantias, privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos 

reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 

129º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não 

reconhecidos e motivos justificativos; 

Anexo D – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 25 de junho de 2015 



Insolvência	de	“Joaquim	Manuel	Barbosa	Machado”	
Processo	nº	1198/15.9T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J3)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Arrow Global Portugal Limited Susana Amado Fernandes, Drª
Belvedere, 12 Booth Street Torre Colombo Ocidente, Rua Galileu Galilei, nº 2, 11º B
M2 4AW Manchester, UK 1500‐392 Lisboa

NIF: 208 632 158

Banco BPI, S.A. Paulo Maia Mendes, Dr.
Rua Tenente Valadim, nº 284 Rua de Sá da Bandeira, nº 20, 4º
4100‐476 Porto 4000‐427 Porto
NIF / NIPC: 501 214 534 NIF: 150 497 474

Banco Comercial Português, S.A.
Praça D. João I, nº 28
4000‐295 Porto
NIF / NIPC: 501 525 882

Instituto da Segurança Social, I.P. Sandra Araújo, Drª
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714‐505 Braga 4714‐505 Braga

NIF: 197 829 074

Investments 2234 Overseas Fund IV B.V. Paula D. Martins, Drª
Herengracht 469 Edifício Q51 D. Sebastião, Rua Quinta do Quintã, nº 6, Quinta da 
1017 BS Amesterdão, Holanda 2770‐203 Paço de Arcos

NIF: 139 709 410

Novo Banco, S.A. Ana Pais, Drª
Avenida da Liberdade, nº 195 Avenida da Boavista, nº 3265, 2.8
1250‐142 Lisboa 4100‐137 Porto
NIF / NIPC: 513 204 016 NIF: 201 380 064

Total 1 842 215,85 € 22,17 € 366 190,77 € 1 885 357,14 € 323 071,64 €
25 de junho de 2015

81 179,90 € 63 300,91 € 17 878,99 € Taxa de juro legal Cessão créditos

Taxa de juro legal Aval6 108 785,77 € 88 414,06 € 20 371,71 €
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835 142,56 €

Insolvência de "Joaquim Manuel Barbosa Machado"
Processo nº 1198/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Cessão créditos10 875,22 € 22,17 € 9 067,72 € 1 829,66 € Taxa de juro legal

806 232,40 € 806 232,40 € Avais

651 106,08 €

3

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

184 036,48 € Taxa de juro legal Aval

4 366 190,77 € 267 235,97 € 98 954,80 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da Lei 
110/2009, de 16‐09)

Reversão

5
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Insolvência	de	“Joaquim	Manuel	Barbosa	Machado”	
Processo	nº	1198/15.9T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J3)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Instituto da Segurança Social, I.P.
Praça da Justiça
4714‐505 Braga

Total 366 190,77 €
25 de junho de 2015

Crédito sob condição suspensiva diz respeito ao valor devido
no caso de se verificar a reversão contra o devedor366 190,77 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Joaquim Manuel Barbosa Machado"
Processo nº 1198/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

1
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Insolvência	de	“Joaquim	Manuel	Barbosa	Machado”	
Processo	nº	1198/15.9T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J3)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Instituto da Segurança Social, I.P. Sandra Araújo, Drª
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714‐505 Braga 4714‐505 Braga

NIF: 197 829 074

Total 366 190,77 € 366 190,77 €
25 de junho de 2015

Insolvência de "Joaquim Manuel Barbosa Machado"
Processo nº 1198/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

(Nuno Oliveira da Silva)

366 190,77 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito reconhecido sob condição suspensiva, pois credor não demonstra ter efectuado,
de forma definitiva, a reversão contra o devedor

O Administrador da Insolvência

366 190,77 €1
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Insolvência	de	“Joaquim	Manuel	Barbosa	Machado”	
Processo	nº	1198/15.9T8VNF	da	2ª	Secção	de	Comércio	(J3)	da	Instância	Central	de	Vila	Nova	de	Famalicão 

 

Anexo D 
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Banco Comercial Português, S.A.
Praça D. João I, nº 28
4000‐295 Porto
NIF / NIPC: 501 525 882

Total 806 232,40 €
25 de junho de 2015

Insolvência de "Joaquim Manuel Barbosa Machado"
Processo nº 1198/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Avais1 806 232,40 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência
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